
A MEDIDA PROVISÓRIA 507/2010 NÃO FOI CONVERTIDA EM LEI. 
  
Prezado Associado, 
  
Saudações. 
  

De acordo com o artigo 62, § 3º da CF, o prazo para conversão da MP nº 507, de 
05.10.10, em Lei, expirou-se no dia 15 deste mês. 
  

Segundo várias notícias que foram veiculadas pela imprensa falada e escrita, 
referida MP não foi convertida em Lei dentro do prazo antes mencionado, fato confirmado 
por outras fontes de Brasília, inclusive pela Mesa do Senado Federal, pelo seu 
Presidente, que emitiu Ato informando que o prazo legal para a mencionada conversão 
ocorrera mesmo no dia 15 do mês corrente. 
  

É de se admitir, portanto, que o disposto em tal MP não mais tem eficácia no 
mundo jurídico, a partir do dia 16 último, inclusive o artigo 5º que fazia exigência de 
outorga de procuração mediante instrumento público para pessoas atuarem, como 
procuradoras, em nome de terceiros perante a RFB, objetivando a obtenção de dados 
tidos como protegidos por sigilo fiscal. 
  

As notícias dão conta que será elaborado um Projeto de Lei dispondo sobre essa 
mesma matéria, a qual, se editada for, nascerá já expurgada das impropriedades daquela 
Medida provisória. É o que se aguarda. 
  

Espera-se que a RFB venha a produzir algum ato a respeito, ainda que em nível 
de orientação aos usuários dos serviços públicos e mesmo aos seus servidores. 
 
 
 
 
Domingos de Torre 


